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, se, A Assembleia Legislativa do Es-

pe E: tado de São Paulo, decreta:
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Artigo 1o — Fica autorizada a

cobrança, pelos estabelecimento oficiais de ensino do Esta-

do, através das Associações del Pais e Mestres -— APM, de

contribuição mensal de cada luno, limitada a 5% (cinco

por cento) do salário mínimo.

Parágr fo único - Caberá também

as Associações de Pais e Mestres - APM, estabelecer as

isenções, aqueles reconhecidamente carentes.

Artigo

autorizada, destinar-se-a ao cus

em complementação a verba destin

Artigo

da Educação baixara ato regulame

contazo de 60 (sessenta dias),

Artigo

gor , na data da sua publicação,

contrario.
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eio e conservação das escolas,

- À contribuição ora

da pelo Estado.
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tando a presente lei, no pra-

- À Secretaria Estadual À

o a partir da sua publicação.

4o - Esta lei entrara em vi -

revogadas as disposiçoes em
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São inegáveis as dificuldades viven-

ciadas pelas escolas estaduais, no que tange a falta de

recursos humanos destinados a

e dos alunos, no caso inspetozes de alunos, e de recursos

materiais necessários ao bom andamento da programação escolar;

recursos esses, que poderiam |vir da propria comunidade,

através das Associações de Pais Mestres - APM's se estas pu-

dessem, de alguma forma, efetu a cobrança de mensalidades

que estivessem previstas em lei.

Com um| percentual pequeno do salá-

rio minimo cobrado de cada aluho,as APM's seriam suficien-

temente autônomas para contribuif com sua parcela de responsa-

bilidade na administração das| escolass estaduais da sua

comunidade, e na melhoria da ajalidade do ensino e da segu-

rança desses estabelecimentos.

Aliás, | a Segurança Pública, além

de ser um dever do Estado, nds termos do "caput! do art.

144, da Constituição Federal, também é responsabilidade

de todos, e como tal deve str entendida e materializada

com o fortalecimento das APMfs, sendo estas autorizadas

a cobrar a contribuição aqui progosta.

Poucas | serao as familias que nao

poderão arcar com esse ônus, ue correspondera a um valor

irrisório da renda familiar, mas [que podera montar um "quantum!

considerável: mesmo assim, aquelês que nao puderem contribuir,

estarão amparados e, a critério |da APM, poderao ser liberados

do pagamento.
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E sabi tambem, que varias escolas

encontram as soluções dos se problemas atraves da sua

APM, mas que carecem de uma 1

à luz da legislação vigente,

3.913/83, não pode haver qualqugr tipo

buição em dinheiro, apesar da bo vontade das partes envolvidas.

islação que as amparem, pois

ais especificamente a Lei

de cobrança de contri-

presente Projeto de Lei,

nobres pares e que por fim resul rá aprovado.
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